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Resumo: Este trabalho de pesquisa estuda o prazo legal (de 48 horas) do artigo 250.º do CPPA e o seu incumprimento em municípios da província do Moxico onde não há Procuradores da República e Juízes de Garantias para a legalização de detenções de suspeitas e arguidos implicados em crimes ou em processos-crimes no âmbito das 48 horas. Cujo foco é à análise da compatibilidade, exequibilidade e cumprimento das 48 horas nos municípios do Léua, Cameia, Luacano, Bundas, Lutchazes e Alto-Zambenze, tendo em conta a sua localização geográfica (alguns deles longínquos e precários em vários sectores) e a falta de condições materiais (por exemplo, estradas asfaltadas; transporte rodoviário; serviços e equipamentos sociais e económicos; infraestruturas e instalações, em relação ao município sede da província) necessárias e adequadas para colocação de Procuradores da República e Juízes de Garantias nestes municípios da província do Moxico. O incumprimento das 48 horas do artigo 250.º do CPPA viola os direitos dos detidos e gera consequências (legais e práticas) para os seus incumpridores nos termos do n.º 4 do artigo 250.º do CPPA e vários constrangimentos para as entidades em apreço e para os seus serviços de apoio (técnico administrativo e operacional). Assim, o presente trabalho de pesquisa propõe que o prazo legal de 48 horas deve ser excepcionado, isto é, alargado para 72 horas (alterando, entretanto, o artigo 250.º do CPPA) até a criação de condições materiais necessárias e adequadas para a colocação de Procuradores da República e Juízes de Garantias nos municípios em referência. Para a realização da nossa pesquisa, utilizamos os métodos hipotético-dedutivo; comparativo; e descritivo-explicativo; e as técnicas de levantamento bibliográfico preliminar; de inquérito; análise de conteúdo; e de análise de documentos. Por consequência, a nossa pesquisa é bibliográfica, documental e por levantamento. Todavia, a falta de condições materiais em causa inviabiliza a colocação de Procuradores da República e Juízes de Garantias nos municípios acima referidos, cuja situação é a razão do incumprimento das 48 horas porque os detidos são encaminhados para o município sede da província, com excepção do município do Alto-Zambeze onde os mesmos são encaminhados para o município (vizinho) do Luau. Por isso, há necessidade de se rever o artigo 250.º CPPA a fim de se alargar o prazo de 48 horas para 72 horas até a criação de tais condições para a colocação de Procuradores da República e Juízes de Garantias nos municípios em causa. Por consequência, mitigar-se-ia o problema desta pesquisa enquanto espera-se pela criação de tais condições por parte do Estado angolano, já que é sua responsabilidade e monopólio à administração da justiça em nome do povo. Mas o alargamento do prazo em causa implicaria um sacrífico (embora de força maior e de ordem pública) aos detidos que em nada têm a ver com as assimetrias regionais do país. Daí que o Estado angolano deve resolver, o mais rápido possível, este problema (legislativo) que é incompatível e inexequível com a realidade e o contexto dos municípios supra e com os demais municípios do país nas mesmas circunstâncias. 
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